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       O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica sustada a aplicação do Decreto nº 7.742, de 30 de maio de 2012, 

publicado no DOU de 31/05/2012 e republicado no dia 04/06/2012, anulando-se todos os atos 

dele decorrentes. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Governo Federal republicou, em 04 de junho, o decreto 7.742/2012, que 

altera as Tabelas de Incidência do IPI, PIS e COFINS, o qual já tinha sido anunciado em 31 

de maio, porém com teor diferente. A Tabela sancionada infelizmente não promove a justiça 

tributária no setor de bebidas frias de nosso país, privilegiando as grandes empresas de 

refrigerantes.  

A primeira redação foi modificada após a realização de várias reuniões entre 

representantes do Governo e do Setor de bebidas, quando já tinha sido acordado o teor do 

Decreto. Essa redação original trazia de certa forma justiça tributária ao setor de bebidas, 

beneficiando pequenas empresas regionais de refrigerantes e de outras pequenas empresas. 

Infelizmente, não foi o que apareceu no decreto recém-assinado. 

A Constituição Federal, em seu artigo 150, inciso II, veda à União, Estados 

e Municípios, instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente. Também, a Constituição em seu artigo 170 institui como princípio da ordem 

econômica que o tratamento favorecido deverá conferido às empresas de pequeno porte, e não 

às grandes empresas transnacionais. Neste sentido, o Decreto extrapola do poder 

regulamentar. 

Pelo exposto, conclamo os nobres pares a aprovar o presente projeto para 

sustar o referido decreto Decreto, de modo proteger os setores menos favorecidos, mas que 

possuem grande peso na geração de emprego e renda nos municípios do interior do país. 

 

                            Sala das sessões, 17 de julho de 2012. 

 

Deputado Marcon. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.  

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 
 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios. 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 7.742, DE 30 DE MAIO DE 2012 
 

Altera a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de 

dezembro de 2011; altera o Decreto nº 6.707, 

de 23 de dezembro de 2008, que regulamenta 

dispositivos da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, que trata da incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 

da Contribuição para o PIS/PASEP e da 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS, no mercado 

interno e na importação, sobre produtos dos 

Capítulos 21 e 22 da TIPI.  
  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto art. 4º caput, incisos I e II do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e nos arts. 58-A a 58-V da Lei nº 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003,  
 

DECRETA:  
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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Art. 1º O Decreto nº 6.707, de 23 de dezembro de 2008, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 25.  .................................................................................................  

I - mediante a aplicação de percentual específico para cada tipo de produto, 

conforme definido no Anexo IV, sobre o preço de referência calculado com 

base nos incisos I e II do § 1º do art. 24; ou  

II - a partir do preço de referência calculado na forma do inciso III do § 1º 

do art. 24." (NR) 

"Art. 27.  ...................................................................................................  

..................................................................................................................  

§ 5º A partir do ano de 2013, os valores da Contribuição para o PIS/PASEP, 

da COFINS e do IPI serão divulgados em tabelas constantes de ato 

específico do Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 6º As tabelas com os valores da Contribuição para o PIS/PASEP, da 

COFINS e do IPI entrarão em vigor no dia 1º de outubro de cada ano e 

produzirão efeitos até 30 de setembro do ano subsequente." (NR) 
 

Art. 2º O Anexo III ao Decreto nº 6.707, de 2008, passa a vigorar com a redação 

constante no Anexo I a este Decreto.  
 

Art. 3º Fica criado o Anexo IV ao Decreto nº 6.707, de 2008, na forma do Anexo 

II a este Decreto.  
 

Art. 4º Ficam reduzidas para os percentuais indicados no Anexo III as alíquotas 

do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre os produtos classificados nos 

códigos ali relacionados, conforme a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011.  
 

Art. 5º Fica criada a Nota Complementar NC (21-3) no Capítulo 21 da TIPI, 

conforme o Anexo IV.  
 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor:  
 

I - em 1º de outubro de 2012, em relação aos arts. 1º, 2º e 3º; e  

II - a partir da data de sua publicação, em relação aos demais artigos.  
 

Art. 7º Ficam revogadas, a partir de 1º de outubro de 2012, as Notas 

Complementares NC (21-1) e NC (22-1) da TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de 

dezembro de 2011.  
 

Brasília, 30 de maio de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega 
 

FIM DO DOCUMENTO 


